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ideais e valores constitucionalistas, assim como do trabalho da 
Sociedade Veteranos de 32 - MMDC.

Artigo 9º - Perderá o direito ao uso da medalha, devendo 
restituí-la ao Núcleo MMDC “Cabo Bento Martins Souza”, junta-
mente com seus complementos, o agraciado que infringir as nor-
mas do Regimento Interno do Conselho de Outorgas do Núcleo.

Artigo 10 - Na hipótese de ser extinta a condecoração de 
que trata este regulamento, seus cunhos, exemplares e comple-
mentos remanescentes serão recolhidos ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito, sem ônus para os cofres públicos.

Parágrafo único - A extinção da medalha somente poderá 
ser deliberada pelo voto da maioria qualificada correspondente 
a dois terços de todos os membros do Conselho de Outorgas do 
Núcleo MMDC “Cabo Bento Martins Souza”, o que será comu-
nicado ao Conselho Estadual de Honrarias e Mérito.

Artigo 11 - Os Diplomas acompanhados do curriculum 
vitae do indicado serão encaminhados ao Conselho Estadual de 
Honrarias e Mérito para deliberação e registro.

Artigo 12 - O Militar Estadual indicado deverá se praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se oficial, não ter 
sido punido pelo cometimento de falta desabonadora.

Artigo 13 - O presente regulamento somente poderá ser alte-
rado após submissão ao Conselho Estadual de Honrarias e Mérito.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 21-11-2018
Designando, nos termos do § 2º do art. 2º do Dec. 51.145-

2006, que dispõe sobre a Equipe de Transição Governamental, 
como membros integrantes da Equipe:

a) Rodrigo Garcia, RG 23.176.188-9 SSP-SP, que coordenará 
os trabalhos;

b) Nelson Baeta Neves, RG 10.236.878 SSP-SP;
c) Milton Luiz de Melo Santos, RG 178.602 SSP/DF;
d) Ernesto Mascellani Neto, RG 24.919.000-X SSP-SP;
e) Wilson Sérgio Pedroso Júnior, RG 20.951.270-5 SSP-SP;
f) Mauricio Juvenal, RG 19.379.787-2 SSP-SP;
g) Antonio Rúgolo Júnior, RG 7485822-1 SSP-SP;
h) Moacir Rossetti, RG 9.762.644-2 SSP-SP;
i) Amauri Gavião, RG 23.889.330-3 SSP-SP;
j) Luiz Cláudio de Carvalho, RG 15.649.137-0 SSP-SP;
k) Vivian Satiro de Oliveira, RG 44.036.996-4 SSP-SP;
l) Inês Maria dos Santos Coimbra de Almeida Prado, RG 

38.137.205-4 SSP-SP.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1713594/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 222/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
Cultural Filhos da Corrente.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 03/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Assentador 
de Pisos e Azulejos”, no Município de São Paulo.

Valor: R$ 15.214,43 de responsabilidade do Fussesp, pro-
grama de trabalho 08.244.5102.4325-0000, onerando a U.O. 
51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, natureza de 
despesa 335043-90 (outras subvenções).

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 09-11-2018.
 Extrato de Termo de Colaboração
Processo Fussesp: 1714189/2018
Parecer Referencial CJ/SG: 222/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
Cultural Filhos da Corrente.

Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 
público 03/2018, tendo por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e 
execução do Projeto “Escola da Construção Civil – Pedreiro”, no 
Município de São Paulo.

Valor: R$ 20.888,13, sendo R$ 15.164,13 de responsabilida-
de do Fussesp, programa de trabalho 08.244.5102.4325-0000, 
onerando a U.O. 51004 (Fussesp), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
5.724,00 a título de contrapartida por parta da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 09-11-2018.
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Segundo Termo de Aditamento ao Convênio Fussesp 

403/2014.
Processo Fussesp 154268/2014
Parecer Referencial CJ/SG: 11/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Instituto 
Acaia.

Cláusula Primeira: O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos 
termos dos documentos insertos a fl. 425 do Processo Fussesp 
154268/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda: O “caput” da Cláusula Sexta do instrumen-
to original do convênio passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Sexta: O prazo de vigência do presente convênio 
é de 50 meses, contados da data de assinatura do presente 
instrumento”.

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original não alteradas pelo presente termo.

Data da Assinatura: 21-11-2018.
 Extrato de Termo de Rescisão, Reconhecimento e 

Parcelamento de Débito
Objeto: Rescisão, reconhecimento e parcelamento de débito 

do Convênio Fussesp 521/2014.
Processo Fussesp 154150/2014
Parecer CJ/SG: 362/2018
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
do Voluntariado Espaço Criativo Francisco Morato – AVEC.

Cláusula Primeira: O Convênio Fussesp 521/2014, celebrado 
em 28-10-2014, objetivando a transferência de recursos mate-
riais e financeiros para implantação e execução da 2ª Fase do 
Projeto “Escola de Moda”, fica rescindido com fulcro no artigo 
79, inciso II, c.c. o artigo 116, “caput”, ambos da Lei federal 
8.666, de 21-06-1993.

Cláusula Segunda: A Convenente reconhece o débito para 
com o Fussesp, decorrente da rescisão ora pactuada, na impor-
tância de R$ 3.031,31, acrescida de R$ 11,26, totalizando R$ 
3.042,57, conforme demonstrativo de cálculo de fls. 468 dos 
autos do Processo Fussesp 154150/2014.

Cláusula Terceira: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 12 (doze) parcelas mensais e 
consecutivas, no valor de R$ 253,55 cada uma, exceto a última 
parcela que será no valor de R$ 253,52 reajustáveis anualmente 

e N=7.556.614,9275, distante 15,98m do eixo da pista existente 
na perpendicular da estaca 315+338,40m; deste ponto segue 
em linha reta com azimute de 51°41'44" e distância de 30,74m, 
confrontando com a área remanescente até o ponto 10, de coor-
denadas E=612.326,9913m e N=7.556.633,9840m; deste ponto 
deflete à direita, confrontando com área de Paulo K. Nakadate e/
ou outro com azimute de 128°51'20" e distância de 6,40m, até o 
ponto 9, ponto este que é referencial de partida da presente des-
crição, perfazendo uma área de 95,91m2 (noventa e cinco metros 
quadrados e noventa e um decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Entrevias Concessionária 
de Rodovias S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.823,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a oficialização da Medalha "Cabo 
Bento Martins de Souza" instituída pelo Núcleo 
MMDC “Cabo Bento Martins de Souza”, da 
Sociedade Veteranos de 32 MMDC

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica oficializada, sem ônus para os cofres públi-

cos, a Medalha “Cabo Bento Martins de Souza”, instituída pelo 
Núcleo MMDC “Cabo Bento Martins de Souza”, da Sociedade 
Veteranos de 32 MMDC, nos termos do regulamento que acom-
panha este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de novembro 

de 2018.
REGULAMENTO DA MEDALHA
“CABO BENTO MARTINS DE SOUZA”
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 63.823, de 21 de novembro de 2018
Artigo 1º - A medalha instituída pelo Núcleo MMDC “Cabo 

Bento Martins de Souza”, da Sociedade Veteranos de 32 MMDC, 
tem por objetivo galardoar as personalidades civis, militares, 
instituições públicas e privadas, que tenham contribuído para o 
maior brilho da memória do Movimento Constitucionalista de 
1932 ou, de algum modo, prestado relevantes serviços ao Estado 
de São Paulo, bem como à população paulista, com especial 
destaque para as seguintes instituições:

I - Núcleo MMDC “Cabo Bento Martins de Souza”;
II - Sociedade Veteranos de 32 - MMDC;
III - Polícia Militar do Estado de São Paulo;
IV - Governo do Estado de São Paulo;
V - Forças Armadas Brasileiras.
Parágrafo único - A medalha poderá ser concedida aos 

estandartes de organizações militares e instituições civis, nacio-
nais e estrangeiras, que se tenham tornado credoras de homena-
gem especial por parte das entidades acima elencadas.

Artigo 2º - A Medalha “Cabo Bento Martins de Souza” tem 
a seguinte descrição:

I - no anverso: broquel todo em prata, de 40mm (quarenta 
milímetros), ao centro a efígie do Cabo Bento Martins de Souza, 
oitavada e voltada à destra, orlado com a seguinte inscrição 
em caracteres versais maiúsculos “CABO BENTO MARTINS DE 
SOUZA”, em sua parte superior, e na parte inferior o ano de 
1903 - 1946, na metade inferior, ambas separadas por duas 
estrelas de cinco pontas;

II - no verso: broquel todo em prata, de 40mm (quarenta 
milímetros) ao centro o Brasão d’Armas Sociedade Veteranos 
de 32 MMDC, orlado com as seguintes inscrições em caracteres 
versais, na parte superior “Núcleo MMDC Cabo Bento Martins 
de Souza”, e na inferior os numerais 1932;

III - a medalha pende de uma fita de gorgorão de seda 
chamalotada, de 40mm (quarenta milímetros) de largura, por 
60mm (sessenta milímetros) de altura, com as seguintes dimen-
sões em cores e listas:

a) ao centro – vermelho de 32mm (trinta e dois milímetros);
b) branco – 2mm (dois milímetros); e
c) preto – 2mm (dois milímetros).
IV - na parte superior da fita, sobreposta, ao centro uma 

fivela de prata de 40mm (quarenta milímetros) por 15mm 
(quinze milímetros), uma lisonja, ao centro uma coroa de louros 
sobreposta de tudo, por dois bucaneros cruzados, encimado de 
uma estrela de cinco pontas, tudo de prata.

Parágrafo único - A medalha será acompanhada por barreta 
e roseta com as cores da fita, além de histórico descritivo e 
diploma, este seguindo o padrão de igual documento relativo à 
medalha MMDC, com as adaptações pertinentes.

Artigo 3º - A Presidência do Núcleo MMDC estabelecerá 
a formação de um Conselho de Outorgas próprio, disciplinado 
por Regimento Interno, com voto de qualidade do Presidente 
em caso de empate.

Parágrafo único - Até a criação e o estabelecimento do 
Conselho de Outorgas do Núcleo, a Presidência deste poderá 
valer-se da atuação do Conselho de Outorgas da Sociedade 
Veteranos de 32 - MMDC.

Artigo 4º - A entrega da medalha caberá ao Presidente do 
Núcleo e, no impedimento deste, ao Presidente da Sociedade 
Veteranos de 32 - MMDC.

Artigo 5º - As propostas de outorga da medalha serão apre-
sentadas à Presidência do Núcleo acompanhadas do currículo 
da pessoa indicada e de exposição sucinta da justificativa da 
homenagem.

Parágrafo único - A medalha poderá ser concedida a título 
póstumo.

Artigo 6º - A aprovação das propostas se fará pela maioria 
dos votos dos membros do Conselho de Outorgas do Núcleo 
presentes, “ad referendum” do Conselho Estadual de Honrarias 
e Mérito.

Artigo 7º - As propostas aprovadas, acompanhadas do currí-
culo do indicado, serão encaminhadas ao Conselho Estadual de 
Honrarias e Mérito, para deliberação e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito em registrar o diploma importará no cancelamento 
da indicação.

Artigo 8º - A entrega da medalha se dará em solenidade 
pública, sempre que houver oportunidade para a divulgação dos 

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria da Concessioná-
ria Rodovias do Tietê S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.822,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela Entrevias Concessionária de Rodovias 
S.A., as áreas necessárias às obras de implantação 
da Praça de Pedágio (P-06), localizadas entre o km 
314+928,04m e o km 315+338,40m, da Rodovia 
SP-333, Município e Comarca da Marília, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956, e do Decreto 
estadual nº 62.249, de 4 de novembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de 

serem desapropriadas pela Entrevias Concessionária de Rodo-
vias S.A., empresa concessionária de serviço público, por via ami-
gável ou judicial, as áreas descritas e caracterizadas nas plantas 
cadastrais de códigos nº DE-SP0000333-314.315-028-D02/001, 
nº DE-SP0000333-314.315-028-D02/002, n° DE-
-SP0000333-314.315-028-D02/003 e nº DE-SP0000333-
-314.315-028-D02/004 e memoriais descritivos constantes do 
processo ARTESP-025.208/2017-SLT, necessárias às obras de 
implantação da Praça de Pedágio (P-06), localizadas entre o 
km 314+928,04m e o km 315+338,40m, da Rodovia SP-333, 
Município e Comarca de Marília, com área total de 8.704,87m2 
(oito mil, setecentos e quatro metros quadrados e oitenta e sete 
decímetros quadrados), dentro dos perímetros a seguir descritos, 
áreas estas que constam pertencer aos proprietários a saber:

I – área 01, a área a ser declarada de utilidade pública con-
forme planta nº DE-SP0000333-314.315-028-D02/001, localiza-se 
na Rodovia SP-333, Município e Comarca de Marília, que consta 
pertencer a Ernesto Castilho, Alzira de Oliveira Castilho e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto 1, de coordenadas 
N=7.556.803,3133m e E=612.667,4297m, distante 15,98m do 
eixo da pista existente na perpendicular da estaca 314+928,04m; 
deste ponto segue em linha reta com azimute de 242°40'22" e 
distância de 84,80m, confrontando com a faixa de domínio da 
Rodovia SP-333 até o ponto 2, de coordenadas E=612592.0977m e 
N=7556764.3861m, distante 15,98m do eixo da pista existente na 
perpendicular da estaca 315+12,83m; deste ponto segue em linha 
reta com azimute de 309°08'16"e distância de 17,44m, confron-
tando com a propriedade de Luiz Eduardo S. Avelino até o ponto 3, 
de coordenadas N=7.556.775,3966m e E=612.578,5675m; deste 
ponto deflete à direita, confrontando com área remanescente até o 
ponto 1, ponto este que é referencial de partida da presente descri-
ção, perfazendo uma área de 678,07m2 (seiscentos e setenta e oito 
metros quadrados e sete decímetros quadrados);

II – área 02, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca conforme planta nº DE-SP0000333-314.315-028-D02/002, 
localiza-se na Rodovia SP-333, Município e Comarca de Marí-
lia, que consta pertencer a Luiz Eduardo Saraiva Avelino e/
ou outros, com linha de divisa partindo do ponto 2, de 
coordenadas E=612592.0977m e N=7556764.3861m, distante 
15,98m do eixo da pista existente na perpendicular da estaca 
315+12,83m; deste ponto segue em linha reta com azimute 
de 242°40'22" e distância de 119,30m, confrontando com 
a faixa de domínio da Rodovia SP-333 até o ponto 4, de 
coordenadas E=612486.1117m e N=7556709.6186m, distante 
15,98m do eixo da pista existente na perpendicular da estaca 
315+132,13m; deste ponto segue em linha reta com azimute 
de 309°48'01" e distância de 53,94m, confrontando com a 
propriedade de Paulo Nakadate e/ou outro até o ponto 5, 
de coordenadas E=612.444,6688m e N=7.556.744,1479m; 
deste ponto deflete à direita, confrontando com área rema-
nescente nos seguintes azimutes e distâncias: 65°55'03" e 
64,24m, até o ponto 6 de coordenadas E=612.503,3150m e 
N=7.556.770,3600m; 138°52'53" e 9,25m, até o ponto 7 de coor-
denadas E=612.509,3968m e N=7.556.763,3928m; 159°40'11" 
e 9,29m, até o ponto 8 de coordenadas E=612.512,6249m 
e N=7.556.754,6803m; 72°33'34" e 69,12m, até o ponto 3 
de coordenadas E=612.578,5675m e N=7.556.775,3966m; 
129°08'16" e 17,44m, até o ponto 2, ponto este que é referen-
cial de partida da presente descrição, perfazendo uma área de 
4.153,63m2 (quatro mil, cento e cinquenta e três metros quadra-
dos e sessenta e três decímetros quadrados);

III – área 03, a área a ser declarada de utilidade pública con-
forme planta DE-SP0000333-314.315-028-D02/003, localiza-se 
na Rodovia SP-333, Município e Comarca de Marília, que consta 
pertencer a Ademar Hiroshi Nakadate, Paulo Keije Nakadate e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto 4, de coordenadas 
E=612.486,1117m e N=7.556.709,6186m, distante 15,98m do 
eixo da pista existente na perpendicular da estaca 315+132,13m; 
deste ponto segue em linha reta com azimute de 242°40'22" e 
distância de 173,50m, confrontando com a faixa de domínio da 
Rodovia SP-333 até o ponto 9, de coordenadas E=612.331,974 e 
N=7.556.629,9694m, distante 15,98m do eixo da pista existente 
na perpendicular da estaca 315+305,67m; deste ponto segue 
em linha reta com azimute de 308°51'20" e distância de 6,40m, 
confrontando com a propriedade de Irineu Bettini até o ponto 
10, de coordenadas E=612.326,9913m e N=7.556.633,9840m; 
deste ponto deflete à direita, confrontando com área rema-
nescente nos seguintes azimutes e distâncias: 51°41'44" e 
70,94m, até o ponto 11 de coordenadas E=612.382,6590m e 
N=7.556.677,9549m; 50°50'21" e 28,20m, até o ponto 12 de coor-
denadas E=612.404,5215m e N=7.556.695,7606m; 50°34'07” e 
27,63m, até o ponto 13 de coordenadas E=612.425,8601m 
e N=7.556.713,3078m; 61°40'25” e 27,01m, até o ponto 14 
de coordenadas E=612.449,6337m e N=7.556.726,1228m; 
337°18'21" e 12,43m, até o ponto 15 de coordenadas 
E=612.444,8395m e N=7.556.737,5870m; 355°58'39” e 
6,45m, até o ponto 16 de coordenadas E=612.444,3870m e 
N=7.556.744,0219m; 65°55'03" e 0,31m, até o ponto 5 de coor-
denadas E=612.444,6688m e N=7.556.744,1479m; 129°48'01" 
e 53,94m, até o ponto 4, ponto este que é referencial de partida 
da presente descrição, perfazendo uma área de 3.777,26m2 (três 
mil, setecentos e setenta e sete metros quadrados e vinte e seis 
decímetros quadrados);

IV – área 04, a área a ser declarada de utilidade pública 
conforme planta DE-SP0000333-314.315-028-D02/004, localiza-
-se na Rodovia SP-333, Município e Comarca de Marília, que 
consta pertencer a Irineu Bettini, Maria Vernasque Bettini e/ou 
outros, com linha de divisa partindo do ponto 9, de coordenadas 
E=612.331,9746m e N=7.556.629,9694m, distante 15,98m do 
eixo da pista existente na perpendicular da estaca 315+305,67m; 
deste ponto segue em linha reta com azimute de 242°40'22" e 
distância de 32,77m, confrontando com a faixa de domínio da 
Rodovia SP-333 até o ponto 17, de coordenadas E=612.302,8656 

mil, duzentos e oitenta e nove metros quadrados e dezoito 
decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Entrevias Concessionária 
de Rodovias S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de novembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 21 de novembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.821,
DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara de utilidade pública para fins de desa-
propriação pela Concessionária RODOVIAS DO 
TIETÊ S.A., os imóveis necessários às obras de 
melhoria da interseção localizada no km 4+700m 
da Rodovia Dr. João José Rodrigues, SP-113, 
Município e Comarca de Tietê, no trecho que 
especifica e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 6º do 
Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do disposto 
no Decreto n° 53.312, de 08 de agosto de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, pela RODOVIAS DO TIETÊ S.A., empre-
sa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, os imóveis descritos na planta cadastral de código nº 
DE-SPD004113-004.005-021-D03/001 e memoriais descritivos 
constantes do processo ARTESP-028.977/2018-SLT, necessários 
às obras de melhoria da interseção localizada no km 4+700m da 
Rodovia Dr. João José Rodrigues, SP-113, Município e Comarca 
de Tietê, com área total de 7.514,06m2 (sete mil, quinhentos e 
quatorze metros quadrados e seis decímetros quadrados), den-
tro dos perímetros a seguir descritos, imóveis estes que constam 
pertencer aos proprietários, a saber:

I – área 1, uma gleba de terras designada Gleba 2, Sítio 
Pirapora, localizada do lado direito da Rodovia SP-113, sentido 
Tietê-Capivari, km 4+700m, Bairro Pirapora, Município e Comar-
ca de Tietê, que consta pertencer a Mário Jorge Maschietto, 
Ângela Dantas Maschietto e/ou outros, que inicia no ponto “1” 
de coordenadas N=7.444.509,849 e E=226.061,801, sendo 
constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 
72°36'40,35” e distância de 31,637m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 159°50'25,42” e distância de 6,487m; 3-4 em linha 
reta com azimute de 244°54'49,62” e distância de 6,481m; 
4-1 em linha reta com azimute de 268°40'06,39” e distância 
de 26,564m, perfazendo uma área de 137,17m2 (cento e trinta 
e sete metros quadrados e dezessete decímetros quadrados);

II – área 2, uma gleba de terras designada Gleba 2, Sítio Pira-
pora, localizada direito da Rodovia SP-113, sentido Tietê-Capivari, 
km 4+700m, Bairro Pirapora, Município e Comarca de Tietê, que 
consta pertencer a Mário Jorge Maschietto, Ângela Dantas 
Maschietto e/ou outros, que inicia no ponto “1” de coordenadas 
N=7.444.527,945 e E=226.119.584, sendo constituída pelos 
segmentos 1-2 em linha reta com azimute de 72° 36' 33,54” e 
distância de 240,182m; 2-3 em linha reta com azimute de 162° 
36' 41,58” e distância de 7,059m; 3-4 em linha reta com azimute 
de 236° 02' 08,02” e distância de 11,862m; 4-5 em linha reta 
com azimute de 232° 33' 19,45” e distância de 12,247m; 5-6 em 
linha reta com azimute de 242°24'11,57” e distância de 10,397m; 
6-7 em linha reta com azimute de 247°17'42,67” e distância 
de 13,624m; 7-8 em linha reta com azimute de 252°42'52,21” 
e distância de 15,746m; 8-9 em linha reta com azimute de 
323°50'04,23” e distância de 5,090m; 9-10 em linha reta com 
azimute de 257°36'17,49” e distância de 11,623m; 10-11 em 
linha reta com azimute de 250°48'36,03” e distância de34,899m; 
11-12 em linha reta com azimute de 256°09'09,00” e distância 
de27,794m; 12-13 em linha reta com azimute de 173°54'49,30” 
e distância de12,919m; 13-14 em linha reta com azimute de 
198°04'09,49” e distância de10,971m; 14-15 em linha reta com 
azimute de 226°31'56,36” e distância de10,852m; 15-16 em 
linha reta com azimute de 247°57'13,57” e distância de13,616m; 
16-17 em linha reta com azimute de 266°06'11,43” e distância 
de27,800m; 17-18 em linha reta com azimute de 253°52'10,77” 
e distância de10,958m; 18-19 em linha reta com azimute de 
201°57'01,20” e distância de7,716m; 19-20 em linha reta com 
azimute de 258°04'24,28” e distância de14,190m; 20-21 em 
linha reta com azimute de 288°47'49,46” e distância de11,403m; 
21-22 em linha reta com azimute de 211°24'24,36” e distância 
de19,574m; 22-1 em linha reta com azimute de 357°18'29,71” e 
distância de44,242m, perfazendo uma área de 5.551,38m2 (cinco 
mil, quinhentos e cinquenta e um metros quadrados e trinta e oito 
decímetros quadrados);

III – área 3, uma gleba de terras, localizada no Bairro Pirapo-
ra, lado esquerdo da Rodovia SP-113, sentido Tietê-Capivari, con-
frontando com as faixas de domínio da SP-113, Rodovia Dr. João 
José Rodrigues, Município e Comarca de Tietê, que consta per-
tencer a Terraforte Cerâmica Ltda. e/ou outros, e que começa no 
ponto “1” de coordenadas, N=7.444.579,713 e E=226.117,505, 
sendo constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute 
de 72°35'30,20” e distância de 168,855m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 338°48'29,15” e distância de 9,421m; 3-4 em linha 
reta com azimute de 247°42'15,04” e distância de 17,003m; 
4-5 em linha reta com azimute de 251°47'17,55” e distância 
de 113,702m; 5-6 em linha reta com azimute de 260°17'15,25” 
e distância de 31,643m; 6-7 em linha reta com azimute de 
232°52'13,80” e distância de 6,643m; 7-1 em linha reta com 
azimute de 162°31'17,12” e distância de 8,353m, perfazendo 
uma área de 1.288,34m2 (um mil, duzentos e oitenta e oito metros 
quadrados e trinta e quatro decímetros quadrados);

IV – área 4, uma gleba de terras, localizada no Bairro Pirapo-
ra, lado esquerdo da Rodovia SP-113, sentido Tietê-Capivari, con-
frontando com as faixas de domínio da SP-113, Rodovia Dr. João 
José Rodrigues, Município e Comarca de Tietê, que consta perten-
cer a José Carlos Dal Bom Morandim e/ou outros, que inicia no 
ponto “1” de coordenadas N=7.444.630,231 e E=226.278,626, 
sendo constituída pelos segmentos 1-2 em linha reta com azimute 
de 72°40'12,20” e distância de 57,540m; 2-3 em linha reta com 
azimute de 342°36'40,52” e distância de 3,800m;3-4 em linha 
reta com azimute de 261°38'04,38” e distância de 0,764m;4-5 em 
linha reta com azimute de 268°59'22,66” e distância de 28,457m; 
5-6 em linha reta com azimute de 265°08'57,20” e distância 
de 7,039m;6-7 em linha reta com azimute de 254°31'22,88” 
e distância de 18,304m;7-8 em linha reta com azimute de 
183°35'03,86” e distância de 4,650m;8-9 em linha reta com 
azimute de 247°42'13,95” e distância de 3,291m;9-1 em linha 
reta com azimute de 158°48'29,15” e distância de 9,421m, per-
fazendo uma área de 537,17m2 (quinhentos e trinta e sete metros 
quadrados e dezessete decímetros quadrados).

Parágrafo único - Ficam excluídas as propriedades que esti-
verem dentro da área abrangida por este decreto, pertencentes 
às pessoas jurídicas de Direito Público.


